
JEANNETTE JAVIERA DESHON MEJIA 

Informo para os devidos fins que seu Registro Nacional Migratório com base no amparo legal 

art.. 37, LEI 13.445/2017, foi cancelada de ofício em observância ao Princípio da Autotutela dos 

Atos Administrativos, tendo em vista que a senhora não possui o tempo mínimo de quatro 

anos de residência por casamento com cônjuge brasileiro. 

 

Sendo assim, fica cientificado da possibilidade de regularização da situação migratória, no 

prazo de sessenta dias, contados da data dessa notificação ou para deixar o País 

voluntariamente, conforme determinado no Art. 176 do Decreto 9.199 de 20 de novembro de 

2017. 


